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Projecto de Lei no (PCP)

Aprova o estatuto da condicao policial

(Separata n.° 10, DAR, de 4 de Junho de 2024)

APREcIAcAO DA CGTP-IN

Embora diversos órgaos e serviços de segurança tenham os seus prOprios estatutos,
definindo as condiçäes gerais do exercIcio das respectivas carreiras, continua a faltar
no ordenamento juridico português, urn estatuto geral aplicãvel a todas as forcas e
serviços, definindo as condiçoes básicas de exercIcio da actividade policial.

Os sucessivos governos tern optado sempre por regular estatutos especificos para
cada força ou serviço de seguranca, mas nunca definiram a “condiçao policial” como
urn todo, determinando as caracterIsticas gerais que a constituem, garantindo iguais
condiçoes de dignidade e as garantias comuns de exercIcio do trabaiho policial.

Assim, a CGTP-IN considera fundamental urn regime que defina os requisitos básicos
a que deve obedecer a condição policial, seja em matéria de direitos, seja em matéria
de deveres. Refira-se, a tItulo de exernplo, que ate hoje, os sucessivos governos não
lograram regulamentar algo básico corn os serviços de saüde e seguranca no
trabaiho, aplicáveis a todos as forcas e serviços de segurança do estado. Algo que
deveria constituir urna exigência de partida face, sobretudo, ao tipo de trabaiho.

Nestes termos, a CGTP-IN aprova o projecto-lei em anélise.
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